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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. FREI ANASTACIO RIBEIRO)

Acrescenta art. 2o-A à Lei no 13.982, de 2
de  abril  de  2020,  para  assegurar  o  auxílio
emergencial ao trabalhador formal que permaneça
exercendo suas atividades com deslocamento ao
local de trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se à Lei no 13.982, de 2 de abril de 2020, o

seguinte art. 2o-A:

“Art.  2o-A  O  trabalhador  que  tenha  emprego  formal  ativo  e  que
permaneça  exercendo  suas  atividades  com  necessidade  de
deslocamento ao local de trabalho durante o período de emergência
em saúde pública de que trata a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, terá direito ao auxílio emergencial de que trata o art. 2o.
§ 1º Aplicam-se ao trabalhador formal de que trata o  caput todas as
disposições do auxílio emergencial, excetuado o § 5º e o inciso VI do
caput do art. 2o.
§  2º  Tem direito  ao  auxílio  emergencial  o  trabalhador  formal  que
esteja com redução de jornada de trabalho e redução proporcional de
salário e receba o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego
e da Renda de que trata o inciso I do art. 5o da Medida Provisória no

936,  de  1o de  abril  de  2020,  sendo  permitido  acumular  o  auxílio
emergencial com referido benefício.
§ 3º Não tem direito ao auxílio emergencial o trabalhador formal que
esteja  com seu contrato de trabalho suspenso e receba o Benefício
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda de que trata o
inciso II do art. 5o da Medida Provisória no 936, de 1o de abril de 2020.
§ 4º Não tem direito ao auxílio emergencial o trabalhador formal que
teve seu regime de trabalho presencial alterado para o teletrabalho, o
trabalho  remoto  ou  outro  tipo  de  trabalho  a  distância,  bem  como
àqueles  trabalhadores  que  sempre  exerceram  suas  atividades
remotamente.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Julgamos  louvável  e  extremamente  necessária  a  iniciativa  de  garantir

uma renda mensal de R$ 600, pelo período de 3 meses, aprovada por meio da Lei n o

13.982, de 2 de abril de 2020, para os trabalhadores que não possuem vínculo formal de

emprego e, em decorrência das medidas necessárias para enfrentamento da covid-19,

tiveram  uma  queda  brusca  em  seus  rendimentos  ou  até  mesmo  passaram  a  uma

condição de não ter qualquer meio de sobrevivência.

Estão sendo amparados, também, por meio da Medida Provisória no 936,

de 2020, os trabalhadores formais que terão seus contratos mantidos pelas empresas

obrigadas a paralisar sua atividades em face das necessárias medidas de isolamento

social e, em contrapartida, o Governo Federal arcará com o salário desse trabalhador pelo

período  de  até  2  meses,  mediante  pagamento  do  Benefício  Emergencial  para

Preservação do Emprego e Renda.

Lembramos, inclusive, que algumas empresas que estão operando, mas

com redução brusca em seu faturamento, selecionaram parte de seus empregados para

permanecer trabalhando e outra parte para ficar em casa recebendo o mesmo salário

como  Benefício  Emergencial  do  Governo.  Percebe-se  nesse  caso  um  evidente

desequilíbrio!  Enquanto  alguns  empregados dessa mesma empresa ralam e  arriscam

suas vidas, outros recebem o mesmo montante para cumprir as medidas de isolamento

social.

Os guerreiros trabalhadores formais, grande parte de baixa renda, que

estão arriscando suas vidas diariamente para manter os serviços essenciais à população

estão sendo esquecidos!  Embora esses trabalhadores estejam com seus rendimentos

mantidos, pois estão trabalhando e recebendo regularmente seus salários, precisamos

reconhecer que possuem custos extras com os cuidados de higiene e segurança para o

deslocamento de trabalho. Ademais, precisamos lembrar que as escolas estão fechadas e

as famílias precisam arcar com os custos extras para contratar pessoas que precisam

permanecer com seus filhos.

Enquanto está tudo parado, esses trabalhadores, da limpeza urbana, do

setor de saúde, das farmácias, supermercados e inúmeras outras atividades essenciais,

mesmo com os filhos em casa, com frota de ônibus reduzida para transporte público, e *C
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sofrendo todos os efeitos da crise, precisam sair para trabalhar todos os dias. Precisam ir

de toda forma, mesmo sem transporte, sem local para almoçar e com tudo fechado.

Ao trabalhar nesse cenário de risco à saúde e à vida, esses empregados

têm um custo a mais por isso e precisam ser ressarcidos. Por essa razão, entendemos

ser uma medida de justiça para com esses profissionais assegurar-lhes o direito ao auxílio

emergencial, desde que cumpram com os requisitos de baixa renda estabelecidos.

Conclamamos os nobres pares para apoiar essa medida essencial para

garantir um mínimo de justiça aos profissionais de baixa renda que permanecem firmes

em suas atividades de trabalho presenciais.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2020.

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 

*C
D2

07
51

23
90

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
re

i A
na

st
ac

io
 R

ib
ei

ro
 (P

T/
PB

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
31

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

53
2/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

05
/2

02
0 

14
:5

8

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2532/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  
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III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade;  

II - não tenha emprego formal ativo;  
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III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 2º O auxílio emergencial substituirá o benefício do Bolsa Família nas situações em 

que for mais vantajoso, de ofício.  

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
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§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.  

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020 ) 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   
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b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 
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aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
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nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA  

.................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:  

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e  

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.  

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado 

com recursos da União.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de 

prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e de 

salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes 

disposições:  

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de 

trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, 

contado da data da celebração do acordo;  

II - a primeira parcela será paga no prazo de trinta dias, contado da data da 

celebração do acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere 

o inciso I; e  

III - o Benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução 

proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de 

trabalho.  

§ 3º Caso o empregador não preste a informação dentro do prazo previsto no inciso 

I do § 2º:  

I - ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução 

da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho do 

empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais, até a que informação seja prestada;  

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda será fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada e o benefício 

será devido pelo restante do período pactuado; e  

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, será paga no prazo de 

trinta dias, contado da data em que a informação tenha sido efetivamente prestada.  

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:  

I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; e  

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego 

e da Renda.  

§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda não impede a concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o empregado 
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vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990, no momento de eventual dispensa.  

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será 

operacionalizado e pago pelo Ministério da Economia.  

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em 

decorrência de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago 

indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 

de setembro de 1980, para a execução judicial.  

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

terá como base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria 

direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 1990, observadas as seguintes disposições:  

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado 

aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução; e  

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:  

a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-desemprego a que o empregado 

teria direito, na hipótese prevista no caput do art. 8º; ou   

b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a que o empregado teria 

direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 8º.   

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao 

empregado independentemente do:  

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;  

II - tempo de vínculo empregatício; e  

III - número de salários recebidos.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será 

devido ao empregado que esteja:  

I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração ou titular de mandato eletivo; ou  

II - em gozo:  

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou 

dos Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;   

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e   

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei n° 7.998, de 

1990.   

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 

cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada 

vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão 

temporária do contrato de trabalho, observado o valor previsto no caput do art. 18 e a condição 

prevista no § 3º do art. 18, se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos 

do disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores 

decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente 

superior.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
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